
ESTADO DE RORAIMA I 

10 DA_ASSEMI 
ASSEMBLÉIA !P LEGISLATiv 1\. 

Boa Vista, 12 de dezembro de 2000 Criado pela Resolução n.0 003N93 Edição n. 0 213 -04 Páginas 

MESA DIRETORA 
DEPUTADO ED.IO VIEIRA LOPES 

DEPUTADA ROSA DE ALMEIDA RODRIGUES 
1" VICE-PRESIDENTE 

PRESIDENTE 
DEPUTADO PAULO SERGIO FERREIRA MOTA 

2° VI CE-PRESIDENTE 

DEPUTADO RAUL PRUDENTE DE MORAES NETO DEPUTADO BARAC DA SILVA BENTO 
1" SECRETÁRIO 

DEPUTADO ANTÔNIO MECIAS PEREIRA DE JESUS 
3" SECRETÁRIO 

2" SECRETÁRIO 

COMISSÕES PERMANENTES 
:-.,.'v\ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

>ulodo Boroc do Silva Bento 
>ulodo Angelo Paiva Moura 
"'~utodo Mecios Pereira de Jesus 
putodo Paulo Sérgio Ferreiro Moto 

..-eputodo Homero de Souza Cruz Neto 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
- Presidente 
- Vice-Presidente 

-Membro 
- Membro 
-Membro 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
Deputado Francisco de Soles Guerra Neto 
Deputado Rosa de Almeida Rodrigues 

FISCALIZAÇÃO CONTROLE 

Deputado Augusto lglesios Ferreiro 
Depudota Mario Luizo Vieira Campos 
peputodo Jolser Renier Podilho 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, 
Deputado Herbson Joiro Ribeiro Bonfim 
Deputado Angelo Paiva Mouro 
Deputado Paulo Sérgio Ferreiro Moto 
Depudoto Francisco Assis do Silveira 
Deputado Urzeni do Rocha Freitas Filho 

- Presidente 
- Vice-Presidente 
-Membro 
. Membro 
·Membro 

SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E OBRAS 
- Presidente 
- Vice-Presidente 
-Membro 
-Membro 
-Membro 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, SEGURANÇA PÚBLICA, AÇÃO SOCIAL E COLONIZAÇÃO 
Deputado Helder Teixeira Grossi - Presidente 
Deputado Suzete de Macedo Oliveira - Vice-Presidente 
Deputado Sebastião do Silvo - Membro 
Depudoto Célia Rodrigues Wonderley - Membro 
Deputado Urzeni do Racho Freitas Filho - Membro 

COMISSÃO DA DEFESA DO CONSUMIDOR, DA FAMILIA E DA MULHER 
Deputado Célia Rodrigues Wonderley - Presidente 
Deputado Rosa de Almeida Rodrigues - Vice-Presidente 

!.Deputado Suzete de Macedo Oliveira - Membro 
"""'-' udoto Vera Regina Guedes do Silveira - Membro 

.lputodo Sebastião do Silvo . - Membro 

. MISSÃO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLITICA RURAL 
•todo Erci de Moroes - Presidente 
todo Gelb Pereira - Vice-Presidente 

Deputado Francisco Assis da Silverio - Membro 
Depudoto Mecios Pereira de Jesus - Membro 
Deputado Francisco Aurelino de Medeiros Limo - Membro 

COMISSÃO DE TERRAS E ASSUNTOS INDIGENAS 
Deputado Gelb Pereira 
Deputado Aurelino de Medeiros Limo 
Deputado Herbson Joiro Ribeiro Bonfim 
Depudoto Helder Teixeira Grossi 
Deputado Vera Regina Guedes do Silvaria 

COMISSÃO DE ~TICA PARLAMENTAR 
Deputado lrodilson Sampaio de Souza 
Deputado Jolser Renier Podilho 
Deputado Erci de Moroe$ 
Depudoto Boroc do Silvo Bento 
Deputado Raul Prudente de Moroes Neto 
SUPLENTES: 
Deputado Helder Teixeira Grossi 
Deputado Angelo Paiva Mouro 

- Presidente 
- Vice-Presidente 
-Membro 
-Membro 
-Membro 

- Presidente 
- Vice-Presidente 
-Membro 
-Membro 
-Membro 

- 1 ° Suplente 
- 2° Suplente 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
FRONTEIRIÇAS 

TURISMO, CI~NCIA, TECNOLOGIA 

Deputado Paulo Sérg io Ferreiro Moto 
Deputado Raul Prudente de Moras Neto 
Deputado Mecios Pereira de Jesus 
Depudoto Mario Luizo Vieira Campos 
Deputado Rosa de Almeida Rodrigues 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 
Deputado Francisco Assis do Silveira 
Deputado Mario Luizo Vieira Campos 
Deputado Mecios Pereira de Jesus 
Depudoto Francisco de Soles Guerra Neto 
Deputado Homero de Souza Cruz Neto 

- Presidente 
- Vice-Presidente 
-Membro 
-Membro 
-Membro 

- Presidente 
- Vice-Presidente 
-Membro 
-Membro 
- Membro 

RELAÇÕES 

ATOS LEGISLATIVOS 

Requerimentos no 044/00 ... ................ ...................... ................... . .. pág. 02 

Requerimento de Pesar n° 001/00 ........ .. .... ..... ....... ...... .... ....... ... .. ... . pág. 02 

Projeto de Lei Complementar no 004/00 ... ............. .... ........... .......... pág. 02 

Emenda Constitucional no 008/00 ......................... ...... ...... ... ......... .. . pág. 03 

Resolução no 019/00 .... ...... ....... .... ... ..... .. ....... .... .. .. ....................... ... pág. 03 

ATAS PLENÁRIO 
Odinárias no 98l ... ............. ......... .... ... ........ .. ... .. .. ........... ...... ........ .... pág. 03 

Extraordinária no 2ll ... .... .... .. ....... ........ ... ... .. ... ......... ............. .. ..... .... pág. 04 

ATAS DAS COMISSÕES 

Comissão Especial (criada pelaRes. no 018/00) em 12112/00 ..... .. . pág. 04 



02 - Diário da Assembléia 

ATOS LEGISLATIVOS 

REQUERIMENTOS 

REQUERIMENTO N" Ol{ ~ /2000 

Senhor Presidente, 

Os Deputados que a este subscrevem, de confonnidade com inciso XIII 

do An. 194, inciso XIJI do An. 196 e An 247 ele alinea 'f" do An. 248, todos do 

Regimento Interno, requerem a urgência urgentíssima e inclusão na Ordem do Dia 12.12.2000, 

para discussão e votação em Turno Único do Requerimento n• 066/99 " Requerendo a 

Interposição de Recursos ao PJJrecer de Inconstitucionalidade da CCJ, ao Projeto de Lei 

n• 050/99 que 'Dispõe sobre a gratuidade parir a realização do exame de DNA e dá 

outras providências." 

ExceJemjssimo Senhor 
Deputado EDIO VIEIRA LOPES 
Presidente da ALEIRR 

Senhor Presidente. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2000. 

Deputados 

O Deputado que a este subscreve, de confonnidade com inciso XIX do 

Art. 196, do Regimento lnterno,~ós ouvido o Plenário, que seja encaminhado aos 

familiares daquele que foi o executor do Plano Urbanístico de Boa Vista, na qualidade de 

topógrafo, o seguinte Voto de Pesar. 

Pelo falecimento do senhor MURILO TEIXEIRA CIDADE, 

ocorrido no dia 04 do corrente nesta cidade. 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2000. 

~o 
Deputado Estadual 

PROJETOS DE LEI 
COMPLEMENTAR 

Oficio n• 393/00- GP Boa Vista-RR, 11 ·de dezembro de 2000. 
I 
I 
I 
I 
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Eminente Deputado Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, encamhiho-lhe, o 
anteprojeto de lei que altera dispositivos da Lei Complementar n.• 002, de 22 de 
setembro de 1993, que instituiu o Código de Organização Judiciária do Estado de 
Roraima e dá outras providências, · cuja aprovaçlio final pelos Eminentes 
Desembargadores desta Corte de Justiça dar-se-á na s• Sessão Ordinária do Egrégio 
Tribunal Pleno do próximo dia 13, data em que esta Presidência enviará expediente 
comunicando a referida aprovação. 

Cordialmente, 

~í2q~ rv. 
Des.~~~ 

Presidente TJ/RR 

I 

"Altera dispositivos da Lei. 
Complementar rf- 002, de 22.09.93, que 
instituiu o Código de Organizaçllo 
Judiciária do Estado de Roraima e dá 
outras providlncias". 

O COVI!:RNADOR DO ESTAUO DE ltORAIMA no úao de 
suas atribuições legais, faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t». O parágrafo único do art. 208 da Lei Complementar n° 002, 
de 22 de setembro de 1993, instituidora do Código de Or~nizaçlio Judiciária do 
Estado de Roraima, passa a vigorar com a seguinte redaçlio: _ 

"Art. 208 .... 
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão 
serão preenchidos preferencialmente por servidores do Poder 
Judiciário do Estado ·de Rornirna, ocupantes de cargo de 
carreira." 

Art. 1°. As despesas decorrentes .da execu9ão desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias do Poder Judiciário. 

Art. 32• Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42• Fica revogado o parágrafo único do art. 23 da ~ 
Complementar 018, de 05 de julho de 1996. 

Palácio Senador Hélio Campos, __ de _____ de 

. NEUDO RIBEIRO CAMPOS 
Governador do Estado de Roraima 

JUSTIFICATIVA 

Através do Projeto de Lei Complementar O I 0/99, o Ebrrégio Tribunal de 
JuotiOII de Jtorahna projlill llltoraçõoil no qt111dro nmeion11l do Pôder JudicíMió. 

As alterações na Lei Complementar O 18, de OS/07/96 foram efetivadas e 
entre elas destaca-se a criação dos cargos comissionadl)s de secretário e de 
analista judiciário, este para as varas que antes tinham previsão de dois juizes, 
aquele para cada juiz. 

Os novos cargos proporcionaram um significativo aumento na 
produtividade de cada juiz, beneficiando assim a população do Estado de 
Roraima, pois os magistrados puderam índicat patá contratação profissionais 
competentes para auxiliá-los. 

O art. 208-§ único do Código de Organização Judiciária representa um 
risco de se reverter o aumento da produtividade porque estabelece um 
percenrual fixo de servidores de carreira que devem ocupar tais cargos, não 
apenas nos gabinetes dos juízes, mas também na Presidência, na Vice­
Presidência, na Corregedoria e nos gabinetes dos desembargadores. 



Boa Vista, 12 de dezembro de 2000 

O dispositivo mencionado pode ocasionar a demissão dos servidores 
comissionados já contratados, prejudicando irreversivelmente o andamento 
dos trabalhos em cada vara. 

Ainda que se argumente que os servidores podem ser contratados entre 
os servidores efetivos, a verdade é que tião há tais servidores com curso 
superior em niunero suficiente para o cargo de analista judiciário. Por outro 
lado, a contratação obrigatória de servidores efetivos para o cargo de 
secretário implicaria em um injustificável desfalque para os cartórios das 
varas, que já sofrem de uma grave insuficiência de servidores. 

Por isso, a melhor solução para não ocasionar graves prejuízos à 
prestação jurisdicional é a mesma já adotada pelo Ministério Público Estadual 
e pelo Magistério do Estado. 

A regulamentação daquelas carreiras dispõe, nas Leis 153, de 01 / 10/96 
(art. 22), e 110, de 21/12/95 (art. 35- § 3°), que os cargos comissionados 
devem ser exercidos preferencialmente, e não obrigatoriamente, pelos 
servidores de carreira. 

Desta forma, preserva-se a possibilidade de que os servidores 
comissionados dos gabinetes dos juizes e desembargadores, bem como do 
Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor, sejam contratados pelo 
critério da competência, independentemente de serem servidores de carreira 
ou não. 

. EMENDA CONSTITUCIONAL 
EI\IENDA CONSTITUCIONAL N" 008 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAI:I-IA, faz saber que o Plenário aprovou e ela, nos termos do Art . 39. § 3" da 
Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. I" Os dispositivos abaixo enumerados da Constituição Estadual, passam a 
vigorar com as seguimes redação: 

"Art. 37 . .... 
I - investido na função de Mimstro de Estado, Governador de 

Terntúrio, Secretário de Estado, do Dislrilo Federal, de Território, de Município no Estado, 
de Presidente de Fundação, Presidente de Órgão da Administração lndireta Jn Poder 
Executivo Estadual ou de Chefe de Missão Diplomática temporária; 

Art. 2" Fica acrescido ao Art. 58 da Constituição Estadual, Parágrafo único, 
com a seguinte redaç.ão: 

"Art. 58 .. 
Parágrafo único. Não perderá o mandato o Vice-Governador quando 

im·esttdo na fimção de Secretário de Estado ou de Presidente de Órgão da Administração 
direta do Pmler Executivo Estadual, ou atribuição definida em /..ei Complementar 
tudual. 

Art. 3" Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4u Revogam-se as disposições em contrário. 

"/7Y'~-
·Deputado BARAC DA SILVA BENTO 

2° Secretário 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO N' oJ3 /2000 

"Cria a Comissão Especial Externlj para 
analisar e dar parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n' 004/2000." 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o An. 31 .da Constituição 
Estadual ele An. 23, VI, ")"e An. 43 do Regimento Interno deste Poder, promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1'. Fica criada a Comissão Especial Externa para analisar e emitir 
Parecer ao Projeto de Lei Complementar n' 004/2000 que "Altera dispositivos da Lei 
Complementar n' 002, de 22.09.93, que instituiu o Código de Organização Judiciária do 
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Estado de Roraima e dá outras providências", composta pelos seguintes Parlamentares 

-Francisca Aurelina de Medeiros Lima- PPB; 
- Francisco Assis da Silveira (CID CÃO)- PMDB; e 
- Iradilson Sampaio de Souza- PSDB. 

Art. 2'. O prazo para funcionamento da Comissão será de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual periodo. 

Art. 3'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 12 de dezembro de 2000. 

I ..._L 
Deputado RAUL PRUDENTE DE MORAES 

1' Secretário 

~-
Deputado BARAC DA SILVA BENTO 

2" Secretário 

ATAS PLENÁRIO 
ORDINÁRIAS 

ATA 

ATA DA NONINCENTÉSIMA OCTOGESili1A PRI:\lF:IRA SESSÃO ORDINÁRIA 
00 VIGÉSIMO PERÍODO LEGISLATIVO DA TERCEIRA LEGISLATURA DA 
\''"F'llll .h .-\. l,F(;JSI..\TlV.-\ llO I•SJ'..\IHl llE H!lH,\I\1 \. 

\~ nnv(' hora\i do dia ,\;l't(' dt.• t.h.vt.-..mhro dt• dois mil. no 

!'knúrio tlc"ta Casa Lt•!;islali,a. s ilo :'tl'rao;a do (~Hin> Ch·ico. w.:oia cit!atlc 
d" llo:t \·i,t:t, <::tpital dro F:stad<! dt• RrJraima. dt•tt-st' a lloningt'llit·sima 
n!'lng(·~ima primt•ira Se<~~o Ordinária do 'ig,t'·;;i mo J)t'rÍrHI'' lr g,i~ lnti\o <la 
l~n ~ir a legi-latur~ d:t .·\-,se ml.>léia l.egislativa do I ·:~ ta do d ~ Horaima. 
\'"ri!it' iltla :1 pn•st·n ~ :l dt• dt•witn Deputados, o St•nhor l'rcsidt·l!tt\ 
!)qmtndo J·: niO LOI'ES, após ter rlccla•·ado aberta a prr<:cnt{' ~{''<~o. 

'" licii"U an <..e nhnr "- '-'!!U ntln Secretát·io, Deputatlu B,\R\C TH"\TO, fater 
:! h-itur:1 da .\ta da Sc-.;'\iio. anh'rior, a qual foi lida c a provada na íntq!ra. 
\pi" a lt·itura da .\1a, n St'nhor l'n~sitkntc "oliritou ao St•nhnr l'rimriro 
'it'('l'\'l:,rin, llqHIIado R.\\ IL I'IHJDf:NTI-., prontlcr ,, kitura do 
1-:\pct!:~nle. f:{ECEB!DOS DOS DE PI 'T,\DOS: Ofício núrnern cinquc11la, 
dr IJU ::trn dt· •k~cmhro d<· dois mil, da C'hcfi:t til- C:ll>int•tt' do lh-put:ulo 
EIH I 1)1•; :\IOHA I·: S, rnmmticando n IIH'Gnci;t tlaqtH·Ie p>~rlnm<'Uiar do-; 
lntl•allws lc'!!blati\'os tios tlias cinco. seis c sei<.' do corTcnte mês por m•;tivo 
dt· ·~;IÚdl' . ArH'\H, .\trstatlo l\I~dj,~o. Ofício númPro quator1.c, dt· , ·intc l' frt:~ 

tk """'nthro dt• doi' mil, do lkputatlo R.-\l ll . I'IH IDI·: i\;1 1•:, l'lllliUnintn..!.b!.!.., 
'ua aw,ência da S~s~~o Onlimíri:t tio dia ' ·inte t• Ir(\~ (quinta-feira) do utês 
n:z"s :ufo quando partiripava tlr n·uui~u com lidl'r:Hl(':l" no i\Iunidpin dn 

1 ·.,nt:\. nEf I·: Bino DO K\E< ' I ITI\'0. Ofíci" número mil , nnHcen!n' c 
'iUatnue, ti~ ,·inte e oito de uove•nbro de dob mil. do Se<Tt'l(u·i•• \tljunto do 
(;ahinl'tc Cil'il tln (;"' •~ntu tln Estado ti~ Rontima, inl'nnuando 
Jll'IJYi<lí'ndas d~s Indicações núnt{'I '(}S setenta r sct{' c <{'tenta c oito, junto it 
l'nlki:t !\lilitar e Sel'l't>laria tle Al!ricultura, re, pecti-.unfnte. !:\TERNOS: 
Ofíriu uúmcru t't•ntu l' noventa ,. !>etc, de sei' ti<' 11(1\'l'tllhro tk dois mil. da 
Dir<'lnl'in da ·'''''ciac~n Cnm••rcial l' Jndu<tri:ú de Horaíma, alcrt:mto 
.._uhn.· inh·rc;.,">t'~ tlt• 1·:-\tados inh.• rnat:ionais na -\nt:J7.bni :l Bra~ikira. Carta­

~ :um i te, de dez <k 110\ ~nrhrn de dois mil. da Convenção Inlcrcstatlual da 
'"'~mhl éia dt' 1),.,_,/H I{ , rnnvid:mdo a l'rrsidrnria desta Ca':t {' 
parlamt·nlan·~ para u ev~nto daquela instílui\·iio. Carta-Cin:u lar, ninnrru 
dnq ucnta c dnro. de Yinlc c quatro dcnovcmiH·o de dois mil. ú1t Uirrtoria 
tln SEnRAF.ffiR, infnrmaruln a rcaliwçãn 1lc t'llrsus e~peci~is. com mcs'l•·cs 
tia l'l 'f'/f{.J, snhn• a l.t•i dt~ lll'SfHJn,ahilidadc Fi,cal. Ofidu nÚrnert• rnil, 
duLcntus ~ scss~nta r sele, tlc Yilltc l' no\ c de UOH'mbro dt• dois mil, dos 
''""""da Esrnla rstadual Prof. CARLO CAS.\010 (quatrocentas c rrint:t 
" rin<'" as.<.ínntun1s) snlicitando prn\i<lí!nci<1 ~ deste l'llfler em for111 :1 fie 

a,jud:1 para retirar pessoas (crianças, jovens e idosos) da lixeira pública de 
Boa Vista que às expõe à condição humilhante. Ofício Circular numero 
l]<tntro, de primeiro de dezembro de dois mil, do Delegado 1la Delegacia 
l•nln·al tle :\grit·ultnr:> t•m Roraima, l'Onvitl:n>dn n Pn·,idt·nh: de\ta C:l'a. 
p:•ra l'\Ciltn cm Brlém, intitulado II Encontro tlr Drfc·, ,t Al!rop~cw\ria dn 
H t·:!i~n Norte. E\'J'I . HNO~: Ofido nitmero ~,.;,mil. n•n·eren iiJ ' e \ink. til' 
'iuh· c lrt'S. tlt' ""' t•n>hrn tlt• tluis mil, do Supt•rinlt•ntlcntc .\tljuntn tln 
l'l:uwj:imrn.to ria ~I FI~ \1\l.\ {'111 \lanaus, ronnntÍ<'antlo a l'~ ta ( n<a a 
lihl'rJtcãn <11.' l'l'Ct!l'''" :w (;on~rnn tln Esl~tlo ,,,, !~tll·aima, para ntendl'r "" 
( ·ou\ f·nio nún1cr·o t'l'rtfo c~ intc <'sete_ harra .. nnYcnta l' nu\'(' . . \nt:\0 .. Tt·r mu 
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\ diti"' núntt·n• ·, int<' l' dni,, l1:1rra, dnis mil . CR\'\!lt: t:\l'Filll :YIE: 

'\ '" '"""<' ur.ulm·. (>IUll. \1 I)() 1>1 \: O "• """'' l'n·, idt•••k "•lil'iloHI "" 
:..;:. •!!:•Jr Prim~·iro .... ~~~~-t{,-~-:-i~~-- i;;~~-:-;--j~ifunt tk Hcqucr imt'Hio dt' ur~ênci.a 
ur·~·~·!;ti•>\im:t, \.nlirit:uuln :1 inrfn..,:Jo na paut:1 d:1 t)J:d!'nl dn Di:J do Projl'in 
ti,- I ••i !1{111! '' 1 n "('Jn!tn. tpw .. ( 'nnccde in~t'fl l i\n (> cp'·di~n p!t ·o.. ~IIIIÍdo de 

I( \l~ :ws J'! t.duío"' :t:.!r!<:ola~ l'tn t~stado na tu!::! c d:í Putr:!~: HPtvítJt·ntia:-... 
Pc •: lcrionnnlll'. o Srnlwr Pn•.,.id('n1P l'Oioco:I cm di ">n r.4\:1o. (' 'ot:1clo o 

Hc '' j\l('t inH.' ntn. \,r'rHIP a)H nv;.!l,,_ Fm ~t':,!uída, o 't'nhPr l~rt•si':C IIt<' ~pfiçltnu 
an ....:;.·Hlll)f Prjmeir I) "l'( ' ('(Út'iO faz(.' r a leitur:! d·J r.roit,;tu dt• Lei HÚUl~I'O 
dr1oHo . . \pús, :-1 kitura c '-'<•nhor Prl'sidt.·ntP rolot:o-u nu disn!·;·.;:1o .. \tr:l\ '(•, 

<k R··<J"~'·imrn•<> \ <'rh;d o llcp••t;Hio (;EJ I! l'l·,Hf'll{.\ J)fdiu 'i-ta<"'' 
l'r'•Ho para '""" !lldhur an:\!ísr. E:\ PI .!(.' \(.{)1 '· I'ES:·') \1~: '\fio 
hoH\ l' . F. n:'í o ha, cu do m:ti~ n:ula a tr·~ltuo, o s~~l~·I;;.:..·s idt·nlt~~tt.:~"';T,m :t 
"\{',\;lo, Cl)n,·nr:1~H1o nntr:-t pnríl o dia dn7c il ho1·,1 rcgimrntaL 

EXTRAORDINÁRIAS 

. ATA 

,\TA_B ,\ HliC'F:N~Ji:SIMA DJi:CIMA PRI~IEIRA SF:SS,'i.o F:XTRAORI)IN,Í.JH,\ DO 
VIC;ESii\10. PERIOOO LEGISLATIVO DA TERCEIRA LEGISLATURA OA 
'~"1-:'1111 F.J .\ l.l•:f;ISI.c\'!'1\ '. \ 1>0 EST.·\1!0 IH: HOH \I \IA . 

. \, dt' hora' d11 dia on1.e d\' de~t•mhro d\' d1oi' mil, no 
!'knúrio dcsla Ca'a Lc!:!blaii\'a, silo :1 l'ra\·a do Ct•n tro Ch·in•. nt·sia cidatlc 
de llna \ 'i, t;o. C'apit:JI do E,t,.,do de Hnraima. tkn-<<' a cln(cnti',ín~;1 d<'cima 
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ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO ESPECIAL 

.. :. " uu to.~i':o\t!ttt'lJ· ~Ql(iWL:X: ·: 1 l ,# ., .... "'Li' I 

' "-· 11 1.! ;)ooo . ATA 1 ~ ... ----· ---··-- · -· 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO, REAJ~~~~; .. --· -I 
DEZEMBRO DE 2000- INSTALACAO E ELEICAO DO 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, RELATOR E VOTACAO DO 
RELA TO RIO CONCLUSIVO. 

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL, ÀS 
DEZESSEIS HORAS E TRINTA l'vUNUTOS, NO PLENARINHO DESTA CASA 
PARLAMENTAR, REUNIU-SE' A COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA 
ATRAvES DA RESOLUÇÃO N" 019/2000, DESTINADA A PROFERIR PARECER 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N• 004/00, DE AUTORIA DO PODER 

Boa Vista, 12 de dezembro de 2 

EXECUTIVO, QUE ""ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 0~2, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 1993, QUE INSTITUIU O CODIGO DE ORGANIZAÇAO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 
COMPOSTA PELOS SENHORES PARLAMENTARES FRANCISCO ASSIS DA 
SILVEIRA, FRANCISCA AURELINA DE M. LIMA E IRADILSON SAMPAIO DE 
SOUZA. ASSUMIU A PRES!DENCIA DOS TRABALHOS A DEPUTADA 
FRANCISCA AURELINA DE M. LIMA, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO 
DESTA CASA. ESTIVERAM PRESENTES OS DEPUTADOS: FRANCISCO ASSIS 
DA SILVEIRA E IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA. HAVENDO QUORUM 
REGIMENTAL, A SENHORA PRESIDE!NTE DECLAROU ABERTOS OS 
TRABALHOS E ANUNCIOU, CONFORME ACORDO DE LIDERANÇAS, OS 
NOMES DOS CANDIDATOS AOS CARGOS DE PRESIDENTE, VI CE-PRESIDENTE 
E RELATOR. rNICIADO O PROCESSO DE VOTAÇÃO E FEITA A CHAMADA, 
VOTARAM OS DEPUTADOS: FRANCISCO ASSIS DA SILVEIRA E IRADILSON 
SAMPAIO DE SOUZA ENCERRADO O PROCESSO DE VOTAÇÃO, A SENHORA 
PRESIDENTE PROCLAMOU O RESULTADO, DECLARANDO ELEITOS E 
EMPOSSADOS· PARA PRESIDENTE, A DEPUTADA FRANCISCA AURELINA DE 
M. LIMA; PARA VICE-PRESIDENTE, O DEPUTADO IRADILSON SAMPAJO DE 
SOUZA; E PARA RELATOR, O DEPUTADO FRANCISCO ASSIS DA SILVEIRA. A 
SENHORA, DEPUTADA FRANCISCA AURELINA DE M LIMA PERMANECEU NA 
PRESIDENCIA, DEVIDO A MESMA TER SIDO ELEITA. A SENHORA 
PRESIDENTE, DEPUTADA FRANCISCA AURELINA DE M. LIMA AGRADECEU A 

' TODOS PELA VOTAÇÃO EXPRESSIVA E CONVIDOU A VI CE-PRESIDENTE E A 
RELATOR.~ A TOMAREM ASSENTO À MESA. DEVIDO À URGÊNCIA 
URGENTÍSS~~ DA MATÉRIA, A SENHORA PRESIDE TE SUSPENDEU A 
REUNIÃO POR QUINZE MINUTOS PARA QUE O SENHOR RELATOR EMITISSE O 
RELATÓRIO CONCLUSIVO APÓS O TEMPO ESTIPULADO, A SENHORA 
PRESIDENTE SOLICITOU AO SENHOR RELATOR FAZER LEITURA DO 
RELATÓRIO, FEITA A LEITUR.A., A SENHOR.~ PRESIDENTE COLOCOU O 
RELATÓRIO EM DLSCUSS.Ã..O. N.:\0 HAVENDO DISCUSSÃO FOI SUBMETIDO A 
VOTAÇÃO, SENDO ACATADO POR UNANIMlDADE NA COMISSÃO . 

POR UNAN1MIDADE NA COMISSÃO. ENCERRAMENTO: ÀS DEZESSE 
HORAS E TRINTA MINUTOS, NADA MAJS HAVENDO A TRATAR, A SENHO~ 
PRESIDENTE ENCERROU A REUNIÃO AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODO 
E PARA CONSTAR, EU, GIZELDA PINHELRO DE BARROS, SECRETÁRIA, LAVRE> 
A PRESENTE ATA QUE, DEPOIS DE LIDA E APROVADA, SERÁ ASSINADA PELr. 
SENHORA PRESIDENTE E ENC I À PUBLICAÇÃO. 

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL ÀS 
DEZESSEIS HORAS, NO PLENARINHO DESTA CASA PARLA.l,1ENTAR, REuNIU­
SE A COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, CRIADA ATRA vES DA RESOLUÇÃO N • 
018/2000, DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI N.0 024/00, 
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO-CRECHE/PRÉ-ESCOLA AOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". CONIPOST A PELOS SENHORES 
PARLAMENTARES JALSER RENIER PADILHA, ANGELO PAIVA E VERA 
REGINA GUEDES DA SILVEIRA. ASSUMIU A PRESIDENCIA DOS TRABALHOS 
A DEPUTADA VERA REGINA GUEDES DA SILVEIRA, NOS TERMOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA. ESTIVERAM PRESENTES OS 
DEPUTADOS: JALSER RENIER PADILHA E ANGELO f'A.JVA. HAVENDC 
QUORUM REGIMENTAL, A SENHORA PRESIDENTE DECLAROU ABERTOS O 
TRABALHOS E ANUNCIOU, CONFORME ACORDO DE LIDERANÇAS, 
NOMES DOS CANDIDATOS AOS CARGOS DE PRESIDENTE, VICE-PRESIDENL 
E RELATOR. INICIADO O PROCESSO DE VOTAÇÃO E FEITA A CHAMADA, 
VOTARAM OS DEPUTADOS: JALSER RENIER PADILHA E ANGELO PAIVA. 
ENCERRADO O PROCESSO DE VOT AÇÃL, A SE='1HORA PRESIDENTE 
PROCLAMOU O RESULTADO, DECLARANDO ELEITOS E EMPOSSADOS: PARA 
PRESIDENTE, 0 DEPUTADO JALSER RENIER PADILHA; PARA VICE­
PRESIDENTE, Q DEPUTADO ANGELO PAIVA; E PARA RELATORA, A 
DEPUTADA VERA REGINA GUEDES DA SILVEIRA. A SEGUIR, A DEPUTADA 
VERA REGINA GUEDES DA SILVEIRA CONVIDOU O DEPUTADO JALSER 
RENIER PADILHA PARA ASSUMIR A PRESIDÊNCIA DA REUNIÃO. O SENHOR 
PRESIDENTE, DEPUTADO JALSER RENIER PADILHA, AGRADECEU A TODOS 
PELA VOTAÇÃO EXPRESSIVA E CONVIDOU A VICE-PRESIDENTE E A 
RELATORA A TOMAREM ASSENTO À MESA. DEVIDO A URGÊNCIA 
URGENTÍSSIMA DA MATÉRIA, O . SENHOR PRESIDENTE SUSPENDEU A 
REUNlÃO POR QUINZE MINUTOS PARA QUE A SENHORA RELATORA 
EMITISSE O RELATÓRIO CONCLUSIVO. APÓS O TEMPO ESTIPULADO, O 
SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU À SENHORA RELATORA FAZER LEITURA 
DO RELA TÓRIO, FEITA A LEITURA, O SENHOR PRESIDENTE COLOCOU O 
RELATÓRIO EM DISCUSSÃO. NÃO HAVENDO DISCUSSÃO FOI SUBMETIDO A 
VOTAÇÃO, SENDO ACATADO POR UNANIMIDADE NA COMISSÃO. 
ENCERRAMENTO: AS DEZESSEIS H 1\S E TRINTA MINUTOS, NADA MAIS 
HAVENDO A TRATAR, O SENHO ESIDENTE ENCERROU A REUNlÃO 
AGRADECENDO A PRESENÇA DE OS, E PARA CONSTAR, EU, GIZELDA 
PINHELRO DE BARROS, SECRETÁRI. AVREI A PRESENTE ATA QUE, DEPOIS 
DE LIDA E APROVADA, SERÁ A LO .SENHOR PRESIDENTE E 
ENCAMINHADA À PUBLICA -


